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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DO SR. ANTÔNIO DO VALLE) 
I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Modifica a Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que "Institui o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e dá outras providências", prevendo a autorização para 
execução de serviço de radiodifusão comunitária pelas Câmaras Municipais. 

DESPACHO: 
14/12/1999 - (As COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÀTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM O) !L)d- ! J. OOc) 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.239, DE 1999 
(DO SR. ANTÔNIO DO VALLE) 

Modifica a Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que "Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências", prevendo a autorização para execução de serviço 
de radiodifusão comunitária pelas Câmaras Municipais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei modifica o art. 7° da Lei n° 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998, que "Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá 

outras providências", prevendo a autorização para execução de serviço de 

radiodifusão comunitária pela Câmaras Municipais. 

O art. 7° da Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998, pa~a a vigorar aditado do seguinte parágrafo: 

publicação. 

"Art. 7° ....... ......... ... .. .................. .. ... ..... ......... .... .. 

§ Será admitida a outorga de autorização para execução 

eJõi1II~ de Radiodifusão Comunitária às Câmaras Municipais, 

qu nesse caso, dispensadas das exigências previstas 

nos I I e 11 do § 2° do art. 9° desta lei.". 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações aplicadas ao sistema de radiodifusão 

brasileiro nos últimos dois anos criaram uma situação desconfortável para 

aqueles órgãos do Poder legislativo que desejarem, porventura, manter uma 

emissora de radiodifusão aberta. 

Por um lado, a operação de uma emissora comercial 

sujeitaria tais instituições a arcar com as elevadas taxas de concessão e 

renovação hoje vigentes. Além disso, teriam que participar de leilão para obter a 

outorga, procedimento de difícil justificação diante da legislação vigente. 

Por outro lado, tais entidades não podem operar emissoras 

de radiodifusão comunitária, de baixa potência mas alcance suficiente para 

atender pequenos municípios. 

Esta proposição objetiva atender essa reivindicação de 

diversos municípios. A rádio comunitária, por suas características, configura-se 

como instrumento ideal para apoio à comunidade e divulgação das atividades 

associadas às câmaras legislativas. Pela relevância de que o assunto se reveste 

para as lideranças municipais, solicito aos nobres Pares o apoio necessário à 

aprovação desta iniciativa. 

de J9.S9 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

INSTITUI O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
CO~TÁRlA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 7° São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fms lucrativos, 
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área 
da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes 
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis 
autorizadas a explorar o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão 
manter a residência na área da comunidade atendida. 

Art. 8° A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir 
um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípio 
estabelecidos no Art. 4 desta Lei. 

Art. 9° Para outorga da autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir petição 
ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. 

§ 1 ° Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder 
Concedente publicará comunicado de habilitação e promoverá sua maIS 
ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam. 

§ 2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para 
habilitação, os seguintes documentos: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, 

devidamente registrada; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI Nº 2.239/99 

Nos termos do art.119, I e § 1 º , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 06/04/2000, por cinco sessões. Findo o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao projeto. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2000. 

\../V'-V Jb-
e do Espirito Santo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI Nº 2.239/99 
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